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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE - DACCONT-VHA

ATA DE REUNIÃO

Ata da 3ª Reunião Ordinária do Núcleo Docente Estruturante - NDE do

Curso de Bacharelado em Ciências Contábeis do campus de Vilhena em 2022

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois, às quatorze horas e trinta minutos, via digital, sistema "Google
Meet", reuniram-se, sob a presidência do professor Wellington Silva Porto, coordenador do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do
Departamento Acadêmico de Ciências Contábeis (DECC), campus de Vilhena, os senhores membros do NDE, para a terceira reunião
ordinária do NDE no ano de dois mil e vinte e dois. Es�veram presentes, além do presidente, os membros, professores Joelson
Agus�nho de Pontes, Evimael Alves Teixeira e Robinson Francino da Costa. O professor Alexandre não compareceu à reunião em
função de imprevistos par�culares. O presidente iniciou os trabalhos dispensando a leitura da ata da reunião anterior (0893582),
realizada aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um, cuja cópia está disponível, via Sistema Eletrônico de
Informações (SEI), sob processo de número 23118.000966/2022-49. Entretanto, o presidente re�ficou a informação que consta no
início do texto da ata: onde se lê: primeira reunião, leia-se: segunda reunião. Os membros acataram a re�ficação por
unanimidade. Nos informes da presidência, o professor Wellington informou que no módulo do NDE no SEI consta como pendência a
manifestação sobre a consulta ao acervo bibliográfico virtual, sendo que o DECC já se manifestou no dia treze de abril do ano de dois
mil e vinte e dois, por meio da declaração (0937888), enviada pelo professor Joelson na qualidade de chefe do DECC. O professor
Joelson orientou ao coordenador do NDE fazer um despacho no processo, informando que a devolu�va já foi realizada pelo DECC, não
restando pendências para o NDE do DECC de Vilhena. O professor Wellington, retomando a palavra, informou também que foi enviada
a planilha para verificação da atualização das cargas horárias e disciplinas do curso de Ciências Contábeis para a reformulação do PPC
para todos os docentes lotados no curso, sendo distribuídas, em média, quatro disciplinas para cada docente revisar e atualizar. Disse
ainda que a nova grade de disciplinas proposta pelo NDE deve ser levada para a pauta da próxima reunião ordinária para ser discu�da
antes do término do prazo de retorno das revisões e atualizações, o qual está previsto para o dia dez de maio do ano de dois mil e vinte
e dois. O presidente passou a palavra para os informes dos membros, os quais não �veram informes a repassar. Encerrados os
informes, o presidente iniciou a pauta. 1) Planos de Ensino 2021-2. O presidente apresentou os planos de ensino entregues ao NDE até
o dia 26 de abril de 2022, a saber:

Disciplina Docente
Informá�ca Aplicada

AdelmoInformá�ca Aplicada
Aprendizagem e Comportamento Organizacional
Planejamento e Controle de Organizações do Terceiro Setor
Contabilidade Social e Ambiental

AlexandreContabilidade Governamental
Auditoria e Controladoria Governamental
Contabilidade Avançada Deyvison
Contabilidade do Agronegócio
Contabilidade de Custos Elder
Direito e Legislação Tributária
Projeto de Pesquisa em Ciências Contábeis Elizângela
Laboratório de Prá�ca Contábil I

EvimaelLaboratório de Prá�ca Contábil III
Laboratório de Prá�ca Contábil IV
Economia

JoelsonA�vidades Complementares II
A�vidades Complementares III
Legislação Comercial e Societária Magali
Metodologia do Trabalho Cien�fico

RobinsonIntrodução à Ciência Atuarial
Abordagens em Teoria da Contabilidade
Análise das Demonstrações Contábeis
Contabilidade Aplicada às Coopera�vas

SidineyContabilidade Aplicada às En�dades de Interesse Social
Controladoria Empresarial
Finanças Corpora�vas

WellingtonAuditoria 
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Ajustes pontuais, com fins de aprimoramento e transparência, foram iden�ficados e serão repassados aos respec�vos docente. No
entanto, tais ajustes, embora necessários, não são relevantes o suficiente para os planos não serem homologados, tendo em vista que
se tratam de erros materiais, tais como referências em duplicidade, referências complementares em quan�dade menor que cinco
etc. O NDE, após análise minunciosa quanto à sua adequação ao vigente PPC, colocou os planos de ensino em apreciação e votação, os
quais foram aprovados por unanimidade e recomendados para homologação junto ao CONDECC em sua próxima reunião
ordinária.  2) Revisão do calendário de reuniões ordinárias . O presidente abriu as discussões dizendo que será necessário mudar o
calendário de reuniões do NDE em função de haver choque com o calendário de reuniões do CONSEC, o que impedirá que o chefe do
DECC par�cipe das duas reuniões nas quais figura como membro. Como sugestão, o professor Joelson propôs que as reuniões do NDE
passem para a úl�ma quarta-feira de todo mês, com exceção do mês de dezembro, mantendo-se o mesmo horário e formato virtual.
Reorganizando as próximas reuniões, a proposta ficou da seguinte forma:

Reunião Data - Hora

4ª 25/05/2022 - 14h30

5ª 29/06/2022 - 14h30

6ª 27/07/2022 -14h30

7ª 31/08/2022 - 14h30

8ª 28/09/2022 -14h30

9ª 26/10/2022 - 14h30

10ª 30/11/2022 - 14h30

11ª 14/12/2022 - 14h30

Após as discussões, a proposta foi colocada em votação e aprovada por unanimidade. 3) Tópicos 1 e 2 do PPC - Revisão. O presidente
passou a palavra para o professor Robinson, que apresentou o andamento da redação dos tópicos 1 (Apresentação) e 2
(Contextualização). O tópico 1 ainda carece de revisão textual e tópico 2 está finalizado. Em função do tópico 1 ainda precisar de
revisão, o presidente propôs maior empenho para os ajustes finais do tópico 1 para que esta etapa seja concluída o mais breve
possível, para que todos os membros possam imprimir esforços na redação do tópico mais longo e complexo, que é o tópico 3. O
presidente disse ainda que a meta é estar com os tópicos 1, 2 e 3 prontos até o final do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois,
e que os tópicos restantes devem ser concluídos até o final do mês de junho do corrente ano. Para cumprir tais metas, o presidente
lembrou que serão necessárias reuniões extraordinárias de trabalho para aprovação dos tópicos, e posterior check list com o caderno
de orientações da PROGRAD. Após as discussões, a proposta foi colocada em votação e aprovada por unanimidade.  Finalizada a ordem
do dia, o presidente solicitou ao membro, professor Joelson, que, na qualidade de chefe do DECC, inclua na pauta da próxima reunião
ordinária do DECC os seguintes itens: 1) Planos de ensino 2021-2 - Homologação; 2) Discussão da nova grade de disciplinas proposta
pelo NDE. Encerradas as discussões sobre os itens da pauta e nada mais havendo a tratar, o presidente do NDE do curso de Ciências
Contábeis – campus de Vilhena, agradeceu a todos, encerrando a reunião às quinze horas e trinta minutos, e eu, Robinson Francino da
Costa, secretariei esta reunião e lavrei a presente ata que após lida e achada conforme, vai por todos assinada eletronicamente.

 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON SILVA PORTO, Coordenador(a), em 01/05/2022, às 23:09, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOELSON AGUSTINHO DE PONTES, Docente, em 02/05/2022, às 09:34, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ROBINSON FRANCINO DA COSTA, Docente, em 02/05/2022, às 17:18, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EVIMAEL ALVES TEIXEIRA, Docente, em 02/05/2022, às 18:47, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0951057 e o código CRC 6BC8AF7C.

Referência: Processo nº 23118.000966/2022-49 SEI nº 0951057
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